
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB 
CNPJ 01.612.635/0001-02 – Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N  - Centro - Fone:(83)3466-1143 

E-mail: gabinete@assuncao.pb.gov.br CEP: 58.685-000 Assunção - PB-PB 
 

 

Página 1 de 5   

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N 

Assunção – PB |CEP 58.685-000 

Telefone: (83) 3466-1079 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais (2023 e 2024). Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no 

exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

4.2.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 

5.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes 

opções a critério do licitante:  

a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituição da referida vistoria 

prévia, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os 

seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Dispensa por 

Valor nº 00010/2026, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com a Prefeitura Municipal de Assunção - PB" ◄. Deverá ser reconhecida a firma em cartório do 

respectivo signatário; 

5.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá comunicar 

ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da 

referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto ao setor competente do ORC 

que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados. 

5.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 

devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; 

abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT 

emitida pelo conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o 

Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do 

presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 

documentos, a critério do licitante:  

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do 

Empregado;  

b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002; 

c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente;  

d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa;  
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e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, 

dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido 

Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa;  

f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do 

correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e 

data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a 

apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na 

Dispensa por Valor nº. 00010/2026 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei 

serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Assunção - PB" ◄. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a:  

- TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 

MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

Quantitativo do orçamento: 137,45 m² 

Quantitativo exigido (50%): 68,72 m² 

5.2.1.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a 

sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 

5.2.2.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-profissional. 

5.2.3.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade 

técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 

5.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da 

norma vigente; abaixo indicadas. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de 

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a:  

- TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 

MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 
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Quantitativo do orçamento: 137,45 m² 

Quantitativo exigido (50%): 68,72 m² 

5.3.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-operacional. 

6 ENDEREÇO DE ENVIO DAS PROPOSTAS 

6.1 As propostas podem ser encaminhadas até o dia 02/04/2026 às 12h00min, por meio eletrônico para os 

endereços de e-mails: licitacoes@assuncao.pb.gov.br e assuncaopblicitacao@gmail.com ou entregues 

fisicamente no endereço: Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N – Centro – Assunção-PB. 
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